
Em Cuiabá-MT, 14 de Outubro de 2022.

6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 141330/2022

PRINCIPAL:
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE TAPURAH

GESTOR: SOLANGE APARECIDA ALVES DE SOUZA

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: PAULO LUIZ PICOLOTTO

RELATOR: ANTONIO JOAQUIM

EQUIPE TÉCNICA: MARCONI HOMEN DE ASCENCAO

NÚMERO DA O.S. 7584/2022

APLIC/ControlP

 

 

INTRODUÇÃO 

 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como no artigo 10, inciso XXIII, e

artigo 211 da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2021, bem como dos artigos 7º e 12 Resolução Normativa

TCE-MT nº 16/2022, apresenta-se Relatório Técnico contendo análise simplificada acerca da Portaria nº 21/2022 que

concedeu o benefício previdenciário no valor de  ao Sr. Paulo Luiz Picolotto , servidor nomeado emR$ 5.315,76

caráter efetivo no cargo de Mestre de Obras Classe “D”, Nível 03, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura,

Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

 

Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, do Regimento Interno do TCE, Resolução Normativa nº 16/2021, e,

considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições legais, ratifica-se as informações

constantes nos autos.

 

É a informação.

EDSON REIS DE SOUZA

SECRETARIO
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